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EDITAL Nº 185/2016 

  

Abertura de concurso público para provimento de 

cargo efetivo de Professor Adjunto A – Nível I, da 

carreira do Magistério Superior; Área: Políticas 

Públicas / Subárea: Serviços Públicos e Políticas 

Públicas. 

 

 

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC (UFABC), no uso de suas atribuições legais 

torna público, nos termos da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição, destinado a 

selecionar candidatos por meio de concurso público para o cargo de Professor do Magistério 

Superior nas condições e características a seguir: 

 

1. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS 

1.1. Classe: Adjunto A - Nível 1 / Regime de Trabalho: Tempo Integral (40h semanais) e 

Dedicação Exclusiva / Base Legal: Leis nº 7.596/1987, 8.112/1990, 9.394/1996, 11.784/2008, 

12.772/2012, 12.863/2013 e 12.990/2014, os Decretos nº 3.298/1999 e 6.944/2009 e as Portarias 

nº 450/2002, 124/2010 e 440/2011 do MPOG. / Vagas: 01 (uma). 

 

1.2. Período de Inscrição: 05/09/16 a 07/11/16 

 

1.3. Taxa de Inscrição: 216,00 

 

1.4. Remuneração: 

Vencimento Básico 4.014,00 

Retribuição por Titulação (doutor) 4.625,50 

Remuneração Inicial (doutor) 8.639,50 

 

1.5. Área e Subárea 

Área: Políticas Públicas / Subárea: Serviços Públicos e Políticas Públicas. 

 

2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

2.1. Configurações do Estado e serviços públicos 

2.2. Organização política e administrativa do Estado e serviços públicos 

2.3. Formas e instrumentos de provisão não-estatal de serviços públicos 

2.4. Cidadania, direitos e serviços públicos 

2.5. Instrumentos de planejamento e gestão de serviços públicos 

2.6. Serviços públicos e direito público 

2.7. Inovação, governo eletrônico e serviços públicos 
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2.8. Instituições de regulação e controles interno e externo dos serviços públicos 

2.9. Controle social e participação social nos serviços públicos 

2.10. Cooperação intergovernamental na prestação de serviços públicos 

 

3. DA BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA: 

3.1. ARRETCHE, M. Democracia, federalismo e centralização no Brasil. Rio de Janeiro: 

FGV/Fiocruz, 2012. 

3.2. CARVALHO, José Murilo. A Cidadania no Brasil. São Paulo: Civilização Brasileira, 2001. 

3.3. DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Parcerias na administração pública: concessão, 

permissão, franquia, terceirização, parceria público-privada e outras formas. 2012. 

3.4. ESPING-ANDERSEN, Gosta. As três economias políticas do welfare state. Lua Nova, São 

Paulo , n. 24, Sept. 1991 . 

3.5. FERLIE, E.; LYNN, L. E. J.  & POLLITT, C. (Eds.). The Oxford Handbook of Public 

Management. Oxford, New York: Oxford University Press. 

3.6. FREY, Klaus. Governança eletrônica: experiências de cidades européias e algumas lições 

para países em desenvolvimento. Internet e política: teoria e prática da democracia eletrônica. 

Belo Horizonte: UFMG, p. 141-163, 2002. 

3.7. GOMES, Marcelo Barros; COUTINHO, Maria do Amparo; WANDERLEY, Maurício de 

Albuquerque. Dez anos de controle externo da regulação de serviços públicos. BRASIL.Tribunal 

de Contas da União. Regulação de serviços públicos e controle externo. Brasília: TCU, 

Secretaria de Fiscalização de Desestatização, 2008. 

3.8. GUERRA, Sérgio. Regulação no Brasil: uma visão multidisciplinar. Editora FGV. 2014. 

3.9. LOUREIRO, Maria Rita; ABRUCIO, Fernando; Pacheco, Regina. Burocracia e Política no 

Brasil Contemporâneo, Ed. FGV, 2010. 

3.10. PIERSON, Paul. The new politics of the welfare state. Oxford University Press on 

Demand, 2001. 

 

4. CONDIÇÕES GERAIS: 

4.1. A solicitação de inscrição deverá atender ao Edital de Condições Gerais, disponível em: 

http://www.ufabc.edu.br/index.php?option=com_content&view=article&id=index.php?option=c

om_content&view=article&id=4319 

4.2. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano a partir da data de publicação do Edital 

de Homologação do Resultado Final do Concurso, podendo ser prorrogado por igual período.  

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a contar da publicação do Edital de 

Homologação das Inscrições. 

4.4. É parte integrante do presente, o Edital de Condições Gerais e retificações, que o candidato, 

ao se inscrever para o concurso, declara ter conhecimento. 

4.5. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, EXPEDE o presente Edital.

 

Santo André, 26 de agosto de 2016. 

 

 

Klaus Werner Capelle 

Reitor 


